
I -- . 

' . ) 

' ./ ' . 

' -1 - '_<,:_ ., 
11 . ~ 

PREFéiTURA".MUNICÍPAL AGlJDO'S .. , .- . : -. . _:_ _... ' . .-· ' . :. ·• . { . ' ,: ,. . .. ... ' . ·• 

·'-. 

' .. 

. . . . .... . ~ 
\ 

.. .·. \ ,_ 

·-· ... : \ -· . 

' _\ .. -' ·- ). 

' . . ' ~ \ . 

1.,_ 

--. 

. ' 
i_' 

_'"] 
. ·J - .. 

-. DECRETO s:1s1 DE 29 OE ÓUTUBRÓDÉ 2:013 .. -
·c ·DECLARA DE' UTILIDADE PUBLICA PARA ,FINS DE '> 
• DESAPROPRIAÇÃO .PARTE ; DO " IMÇ>VEL - QUE _-. 
- . ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVID~NC/AS. . 
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'- •.• ·, I • ' i · ... ·:, , , ··} 
I ~ ,. ",. ' ' . . , , -_I ! -,, :'· . . ~ ; :· . •· . :.· ' . - . : '!._ ••. , , 

•. ' · · EVERTON OCTAVIANI,Prefeitq Municipal de Agudos, Estado de SãO. • 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e, consideranda: . ' . : . ~ . -,_ . . :;- ' -. • '; 

,. • • ~ " • • ' • # _._ • ' ' --. • ' _.- .~ 

. , .. _· . ~ ,. . . · . .'·. . ·. . ': \ J··. . -.··- ' - -,_.- .:_,... . . . . ·.... . ·, 

que 'foi determinado a declaração de utilidade:pública 'de 'pane Ço imóvel •-- • ' 
de propriedáde. a ALBA · MAININI PESCINELLt; para fins de ampliação da 

• • • • • f 

Escola onde atualmente funciOna o SESI; · - · · · · . · 
.... • ;,J ·' .l -

- • J • . ·- . 

· DECRETA: 
''• . 

. ' Artigo . 1o - Fica declarada de · .·utilidade pública · para -fins de . 
·. desapropriação, para fins de ampliação: da Escola onde atualmente funciona o ' 

. . SESI; por via amigável ou judicial, as seguintes áreas: · · · . ! - - -. ' · 
-. '' ' . ' ' ·.··· . '· ' -- - : :- . ..• 

- ·: , ' I . . . . ( . ·-. - '. -.- • . - -._. ·._ -•. 

. . ,- . _ .. · - _ .. · Iriicia-se ó polígono ndpónto w. OS pertencente à CHAGARA 
· ·_, ·, PESCINELLI de matriqda 10.817, identificada cÓmo parte "B", neste municfpio e comarca : 

. . ,, .,. .. . , - . . I . . 
. de ·Agudos;. dai segue, por"iíma reta de ·distancia de 80,67 metros, confurtando com a •c · 

· escola denominada SESI e à Ruá Ophelis de Almeida Françoso até ó próximo ponto; . · . 
. _ · deste deflete. à direita e segue por uma reta medindo 72;78 metros confrontando' .com ? • 
. · parte da área pertencente' à CHAGARA PESCINELLI até o próximo ponto; por'fim deste; · 

_ .. defleteà direità e seguê por uma reta mêdirido 35,12 nietros confrontando com parte.da 
. · , área pertim'cente à CHACARA PESCINELLI até o piquete W. OS que,é ponto de iriido e 

· fechamento da área em questíSes, perfazendo uma áre;i de 1.278,01 metros quadrados. 
. . . .•· . .._ .. , . ' • ~ . •' } • . . • ._i . . .• 
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: · -, · ArtiqC> 2° ~ Fica ·6 .exprop-riante aUtorizado· a invocâr o carater_ de -
''urgência no processo jUdicial ou amigável de desapropriação'cpara os. fins do· . 

·:, disposto no .artigo J5 do Decreto-Lei n° 3.365. de 21 de junho/de 1.941, e - . --
_ · posteriores alte.rações .. · ·- · ·. · · ... -•· _. · .. - ·- · . • ' · • _ 
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_ · :_ :Artigo 3°- As despesas decorrentes deste decreto correrão a.conta das 
• > •• ddtações próprias do orçamento vigente. ; . . . . . . . ·: . . . .._. ' i • 
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• ;:... Artigo 4°- EstE! de•creto,..<ent-Tal'~e'm vigór ~a data de.süa pubiicação .. · 
,- -· ' - . ' . : 
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